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RESOLUÇÃO Nº 01/2016 - CD 

 

Dispõe sobre a realização de concurso 

público para os cargos que especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR - CD, DA FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE – FUERN, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias e conforme deliberação do Colegiado, em sessão realizada em 

22 de março de 2016, 

 

 

CONSIDERANDO a autorização governamental para realização de concurso 

público; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 8/2012 - TCE/RN; 

 

CONSIDERANDO o Processo nº 198304/2015-1 – GAC/RN, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica autorizada a realização de concurso público de provas e títulos 

para provimento de cargos vagos de professor, de técnico-administrativo de nível superior 

(TNS) e técnico-administrativo de nível médio (TNM), decorrentes de aposentadoria ou 

falecimento de servidores, nos termos do art. 22, parágrafo único, inciso IV, da Lei 

Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 2º O Presidente da FUERN, nos termos do art. 15, “g”, do Estatuto, 

tomará as medidas cabíveis para realização do certame, inclusive constituir uma ou mais 

Comissão, integrada por servidores da Instituição, para condução dos trabalhos até 

homologação final do resultado do concurso. 

 

Parágrafo único. O concurso público terá validade de até 2 anos, prorrogável 

por igual período, nos termos que dispuser o Edital. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Sala das Sessões dos Colegiados, em 22 de março de 2016.  

 

 

 

 

Prof. Dr. Pedro Fernandes Ribeiro Neto 

Presidente  

 

 

 

Conselheiros: 

Aldo Gondim Fernandes Carlos Alberto Nascimento de Andrade 

Elviro do Carmo Rebouças Neto Cybelle Silva Albuquerque Medeiros Dantas 

Eduardo Antônio Freire de Medeiros  

 

 


